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Resumo 
Denomina Pader Manoel Guinot Bemat via púbNca do município. 

Aos dias do mês de 

AUTUACAO 

70--

 IT 

de 19 , nesta cidade de 

Valinhos, na Secretaria da Câmara, autuo o presente processo, como adiante se vê. Do que para 

constar, faço estes termos. Eu  

Diretor de Secretaria, o escrevi. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE LEI N.° 0 1Z /2000 

SENHOR PRESIDENTE: 

LIDO EM SESSÃO DE 21 
Encaminhe-se a(s) Comissito(ões) 

Jestiga e Redação 

riitar:;as e Orçamento 

Obras, Serviçcs Públicos e 
Assistência

Denomi. del

yial 

cos 

OAF 

C. M. V. 
Proc. 0,000 
Fls. 

Res17.-)7 

nte 

Apresentamos, nos termos regimentais, para apreciação do 
plenário, Projeto de Lei que denomina, 

PE. MANOEL GUINOT BERNAT 

via pública do nosso Município, que tem inicio na rua 13 de Maio e término na rua José Milani. 
Tal denominação já existe, como rua Padre Manoel Guinaut, 

através da Lei n.° 11 de 20-04-48, quando Valinhos ainda era Distrito do Município de 
Campinas. 

Todovia, pesquisado pela Sra. Roseli M.Bernardo Affonso, no 
livro tombo da Paroquia de São Sebastião, para levantamento de outros elementos de interesse 
da comunidade, para a celebração das comemorações do centenário da Paroquia, verificou-se 
que o nome correto do Paroco daquela época é Padre Manoel Guinot Bernat, razão pela qual 
estamos apresentando o presente projeto. 

Anexo, relatório elaborado pela Sra. Roseli, copia xerográfica da 
página n.° 60 do livro tombo da Paroquia, copia xerográfica da Lei n.° 11 e foto da placa 
denominativa existente hoje. 

Sala das Sess s 17 de março de 2000 

or Luiz Bissoto 

ss. 

v, 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SAO PAULO 

C. M. V. 
Proc.n° 55L /0(22. 

Fls.  002
Resp. 

Do P.L. n.° 023 /2000 - Autografo n.° /2000 - Proc. n.° /2000 

Lei n.° 

"Denomina Padre MANOEL GUINOT 
BERNAT via pública do Município ". 

VITORIO HUMBERTO ANTONIAZZI, Prefeito do Municipio 
de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sancio-
na e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10 - É denominada Rua Padre MANOEL GUINOT 
BERNAT a atual Rua Padre Manoel Guinalt, denominação dada através da Lei 
n° 11 de 20 de abril de 1948, da cidade de Campinas. 

cão. 
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura do Município de Valinhos, 
aos 

VITORIO HUMBERTO ANTONIAZZI 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Valinhos 
aos 



Valinhos, 14 de março de 2.000 

Ilmo Sr. 
Luiz Bissoto 
DD. vereador do Município de Valinhos 

Prezado Senhor 

C. M. V. 
Proc. 2jc2a: 
Fls. 
Resp. 

Pesquisando nos livros da Paroquia de São Sebastião, para poder retratar os 100 

anos de sua historia, pude comprovar que o nome do padre que di nome à rua lateral da 
Matriz, Manoel Guinot, está grafada erradamente nas placas indicativas. 

Padre Manoel Guinot Bernat, era natural de Tortoza — Espanha, nascido em 
02/07/1876. Chegou em Valinhos em 22 de dezembro de 1937, tomou posse da Paroquia, 
procedente de Pedreira. 

Sua passagem por aqui foi curta, visto que em 17/01/1939, aos 63 anos de idade, foi 
encontrado morto na casa paroquial, pelo então coroinha Haroldo Pazinato. 

Imbuido da necessidade da construção da nova Matriz, Pe Manoel Guinot não 
mediu esforços e a primeira grande conquista foi a doação do terreno, feita por Victorio e 
Vicente Bissoto. 

Pe Manoel Guinot conseguiu mobilizar a população de Valinhos em torno deste 
grande ideal que era a nova Matriz, e assim além do dinheiro arrecadado através de livro 
de bronze, prata e ouro, contou com a ajuda de inúmeras pessoas que com suas carrocinhas 
ajudaram a retirar a terra para nivelar o terreno. 

A sua dedicação ficou registrada nos livros de ata e o reconhecimento também se 
deu com a denominação desta rua, mas talvez por falta de informação, ou por acreditar que 
o padre era francês, o seu nome é escrito de várias formas: Pe Manuel Guinalt, Pe Manuel 
Guinaut, ou Manoel Guinalt, quando na verdade o seu nome é Pe Manoel Guinot Berna!, 
conforme registro no livro tombo da Paroquia, no documento de posse. 

Aproveitando ano do Centenário da Paroquia de São Sebastião, acredito ser o 
momento para a correção, sugerindo ao Chefe do Executivo a substituição das placas 
indicativas e a devida divulgação do fato para que todos possam ter o endereço alterado. 

Sem mais para o momento, antecipadamente agradeço. 

Atenciosamente, 

Roseli M.Be ardo Affonso 



Mr:7„41.1. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SAO PAULO 

PtEFEITURA DE 

Vakarizando o bem-estar das pessou VALINHOS 
Rua Padre 
Manoel Guinalt 

FERRARO 
UPERMERCADOS 

C. M. V. 
Proc.n .A/g,00:2

Resp. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SAO PAULO 

C.M.V. 
Proc. n° /2000 
Fls.  (-)
Resp. 

Projeto de Lei n° 023/2000 

Projeto lido em sessão de 21/03/2000, e encaminhado as Comissões de 
Justiça e Redação, Denominação de Logradouros Públicos, em 22/03/2000, 
para pareceres. 

Fernan Andr de D'Avila 
Diretor do Departamento de Expediente 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SAO PAULO 

C. M. V. 
Froc.n° 

R4). 

COMISSÃO DE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Projeto de Lei n° 0023/2000 

ASSUNTO: Denomina Padre Manoel Guinot Bemat via 
pública do Município. 

PARECER: Esta Comissão examinou o presente 
Projeto de Lei nada tendo a opor, deu-lhe parecer favorável. 

Presidente: 

Membros: 

Valinhos, °I de 

Claytorrikoberto Machado 

Jos Ec6vírd‘FrÇng ide°1aoraes 

.1.1raci Caetano 

Lu rz Ramos 

Sebastião dos Santos 

de 2000. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SAO PAULO c. M, V. 

1 n°. 3
..s9-471 

ResP. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 0023/2000 

ASSUNTO: Denomina Padre Manoel Guinot Bernat 
via pública do Município. 

PARECER: Esta Comissão examinou o presente 
Projeto de Lei e nada tem a opor, uma vez ter cumprido as normas do 
artigo 4° e seus incisos, dando-lhe parecer favorável. 

Presidente: 

Membros: 

Valinhos, 2 a abv ,\ de 2000. 

Adriano Gu 

Angelo Ca 

Mamprim Brunello 

as cio 

Antonio Bueno Conti 

Juraci Cam 

Luiz Bissoto 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS C. M. V. 
Proc.n° 

/Aalst) 

Resp. 

ESTADO DE SAO PAULO 

PARA Ori

l if7g 4:4nra 

Aprovado e o.1-.".406riMics de 
C e 04-11°C1.F.ero 

houidencia-ae-

Citft;RAMT 41NYTDZE 
SILVA

(p‘ 

arquivo--te. 

E VALINHOS 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SAO PAULO 

Do P.L. n.° 23/2000 - Autógrafo n.° 30/2000 - Proc. n° 332/2000 

Lei n.° 

" Denomina PADRE MANOEL GUINOT BERNAT via 
pública do Município" 

VITORIO HUMBERTO ANTONIAZZI, Prefeito do Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - É denominada Rua PADRE MANOEL GUINOT BERNAT a atual Rua Padre Manoel Guinalt, denominação dada através da Lei n° 11 de 20 de abril de 1948, da cidade de Campinas. 

publicação. 
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Valinhos, 
aos 

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI 
Prefeito Municipal 

JURANDIR FRANCO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

VALMIR ANTUNES DOS SANTOS 
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Valinhos, 
aos 02 de maio de 2000 

AM 11, 

*4 0 4 , 7

03 I i4

A kW411PwCLAYTON ; CHADO 

VLADEMI 7TONI 
20 Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Do P.L. n.° 23/2000 - Autografo n.° 30/2000 - Proc. n° 332/2000 

Lei n.° 3432, DE 05 DE MAIO DE 2000 

" Denomina PADRE MANOEL GUINOT BERNAT via 
pública do Município" 

VITÓRIO HUMBERTO ANTONIAZZI Prefeito do 
Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°- É denominada Rua PADRE MANOEL GUINOT 
BERNAT a atual Rua Padre Manoel Guinalt, denominação dada através da Lei n° 11 
de 20 de abril de 1948, do Município de Campinas. 

publicação. 
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Artigo 30 - Revoga -se as disposições em contrario. 

Prefeitura do Munici 
aos 05 de maio de 

lo 

VITÓRIO H 0 

gip Á 
JU 1 CO 

Se Negócios Jurídicos 

e Valinhos, 
o 

N ONIAZZI 
ipa \ 

VALMIR ANTUMES-bOS SANTOS 
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Valinhos, 
aos 02 de maio de 2000 - 

.404 
441,;317. 4i; 4, 
•W;Crl--11.-ii:-J la* "r i p 

CLAYTO 4= •r't4-• ACHADO 

AM 

Secretário 

VA 



Conferida nu erada e datada 
na forma r blamentar. PUBLI 

Bl AN 
Diretor do Depa 

este rtamento, 
UE-S 

nto Técnico-Legislativ 

Publicada no Paço Municipal, nesta mesma data, 
mediante afixação no local de costume. 

TANIA ELISABETH CRUZ BARDIHI 
Diretora do Departamento de Expe Write 
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